
EDITAL CON VOCATORIO 

1.0 EDITAL 
1.1 Nümero de Ordern: 201 9.02.04.1 
1.2 Orgão: Prefeitura Municipal de Farias Brito 
1.3 Modalidade:Convite 
1.4 Tipo de Licitaçao: Menor Preço 
1.5 Torna püblico para conhecirnento dos interessados que a Comissão Permanente 

de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Farias Brito, fará realizar no dia 12 de Fevereiro de 2019, Licitaçao na 
Modalidade acima indicada, que sera' regida pelo presente Instrurnento Convocatôrio e pelas disposiçöes da 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas demais alteraçOes. 

1.6 Os envelopes contendo Docurnentaçao de Habilitaçäo e Propostas de Preços 
serão recebidos na sala da Comissão Permanente de Licitaçao no endereço retro, impreterivelmente as 15:00 
horas do dia supra citado. 

1.7 Integrarn este Edital, independenternente de transcrição os seguintes anexos: 
- Termo de Referência (Orcarnento Bâsico) 

II 	- Proposta Padronizada (Descricao dos Servicos) 
Ill 	- 	Minuta do Contrato 

2.0 - OBJETO DA ucrrAcAo 
2.1 A presente licitacao tern como objeto a contrataçäo de serviços técnicos a serem 

prestados na digitalização de documentos oficiais junto as diversas Secretarias do MunicIpio de Farias 
Brito/CE, conforrne especificaçoes constantes nos anexos deste lnstrurnento. 

3.0 - DAS CON DIcOES DE PARTIcIPAçA0 
3.1. A participaçao nesta licitaçao implica na aceitaçao plena e integral de todos os 

itens e condiçoes previstos no presente lnstrurnento Convocatôrio, bern como na Lei n° 8.666, de 21/06/93, 
corn alteraçoes posteriores. 

3.2. A Prefeitura Municipal de Farias Brito se reserva no direito de cancelar o presente 
Convite, no todo ou ern parte, de acordo corn as condiçOes estabelecidas na legislacao pertinente, assim 
como reduzir ou aumentar respeitados os lirnites de 25% sern que caiba aos licitantes o direito de reclamaçao 
ou indenizaçao. 

3.3. Poderão participar todas as empresas e/ou pessoas fIsicas inscritas ou não no 
Cadastro de Prestadores de Serviço da Prefeitura, bern corno aqueles que rnanifestarern seu interesse no 
prazo legal, antes da data marcada para a entrega dos envelopes. (Art. 22, III c/c § 30 da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçOes posteriores). 

3.4 A licitante que pretender se fazer representar nesta licitaçao, deverâ entregar a 
Comissäo, juntarnente corn os envelopes fechados original ou cópia autenticada dos seguintes docurnentos: 

3.4.1 Pessoas JurIdicas 
3.4.1.1 Documento oficial de identidade; 
3.4.1.2 Documento que cornprove a capacidade de representaçäo, na forma da lei, 

corn outorga de poderes para praticar todos os atos pertinentes e especificos ao Convite n° 2019.02.04. 11, em 
norne da licitante. 
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3.4.1.3 Caso o representante seja socio da empresa licitante corn poderes de 
representaçao, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
docurnentos que comprovern tal condiçäo (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçao, etc.), nos 
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigacoes em decorrência de tal 
investidura. 

3.4.1.4 Nos demais casos, deveräo ser apresentados procuraçäo por instrurnento 
püblico ou particular acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa 
jurIdica, ata de eleiçao do outorgante, etc.). 

3.4.2 Pessoas FIsicas 
3.4.2.1 Documento oficial de identidade; 
3.4.2.1.1 Caso o representante nao seja o prôprio licitante deverá ser apresentada 

procuraçao por instrurnento püblico ou particular. 

3.4.3 Caso seja apresentada procuração por instrumento particular, esta deve ser 
especifica para o Convite n° 2019.02.04.1, e está corn firma reconhecida em cartôrio, caso contrârio, deverá 
ser anexado documento de identidade do outorgante para que seja confrontada a assinatura, sob pena de 
invalidação do documento. 

4.0 - DA D0cuMENTAcA0 DE HABILITAcA0 (ENVELOPE No 01) 
4.1 Pessoas JurIdicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
4.1.1 A habilitacão deverá ser efetuada pela apresentaçäo do Certificado de Registro 

Cadastral - CRC da Prefeitura Municipal de Farias Brito, dentro do perlodo de validade do mesmo. 
4.1.2 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaçao regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituldos por lei. 

4.1.3 Comprovaçao de aptidäo para desempenho de atividade pertinente e compatIvel 
em caracterIsticas, quantidades e prazos com o objeto da licitaçao, sendo esta feita mediante a apresentação 
de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito p(iblico ou privado, com firma(s) devidamente 
reconhecida(s) em cartório. 

4.2 Pessoas FIsicas cadastradas na Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
4.2.1 A habilitaçao deverá ser efetuada pela apresentacao do Certificado de Registro 

Cadastral - CRC da Prefeitura Municipal do Farias Brito, dentro do perIodo de validade do mesmo. 
4.2.2. Comprovante de Endereço. 
4.2.3. Cédula de identidade. 
4.2.4. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas FIsicas (CPF). 
4.2.5. Comprovaçao do aptidäo para desempenho de atividade pertinente e compativel 

em caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaçao, sendo esta feita mediante a apresentaçao 
de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito püblico ou privado, corn firma(s) devidamente 
reconhecida(s) em cartório. 

4.3 As Pessoas JurIdicas nao cadastradas deverão apresentar 	s uinte 
documentaçao: 
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4.3.1) Habilitaçao Juridica: 
I. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II.Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidarnente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOes, acompanhado de documento de 
eleiçao de seus administradores; 

Ill. lnscriçao no ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercicio; 

IV. Decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçäo para funcionarnento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assirn o exigir. 

4.3.2) Regularidade fiscal e trabaihista: 
I. Prova de lnscriçao no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 
II.Prova de lnscrição no Cadastro dos Contribuintes Estadual, ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compativel corn o objeto 
licitado; 

Ill. Prova de Regularidade para corn as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
dornicllio ou sede do licitante, na forma da Lei; 

IV. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), dernonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soclais 
instituidos por lei. 

VI. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos terrnos do Titulo VII-A da Consolidaçao das Leis do 
Trabaiho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  do maio do 1943. 

4.3.3) Qualificaçao técnica: 
I. Comprovaçao de aptidão para desempenho do atividade pertinento o compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaçao, sendo esta feita mediante a apresentaçäo de 
atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) do direito pUblico ou privado, corn firma(s) devidamente 
roconhecida(s) em cartOrio. 

4.3.4) Qualificaçao oconômico- financeira: 
I. Balanço patrimonial e demonstraçOes contábeis do ültirno exerciclo social, já 

exigiveis e apresentados na forma da lei, quo comprovem a boa situaçao financoira da ompresa, vedada a 
sua substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, podondo sor atualizados por Indices oficiais quando 
encerrados ha rnais do 3 (trés) moses da data de apresentação da proposta, NAO SENDO ACEITO A SUA 
SUBSTITU ICAO FOR QUAISQUER OUTROS DOCUMENTOS. 

II.Certidão Negativa do Falência ou Concordata expedida polo distribuidor da sede da 
pessoa juridica; 

4.3.5) Demais declaraçOes: 
I. Declaraçao do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do Art. 7 0  da Consjituiçao 

Federal. 	 AZ 
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4.4 Pessoas Fisicas nâo cadastradas deverão apresentar a seguinte 
documentaçao: 

I. Cédula de identidade. 
U.Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas FIsicas (CPF). 
Ill. Comprovante de endereço. 
Ill. Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal do domicilio do licitante. 
V. Comprovaçao de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatIvel em 

caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentaçao de 
atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito püblico ou privado, corn firma(s) devidamente 
reconhecida(s) em cartório. 

4.5 Os documentos necessários a habilitaçao poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cOpia autenticada por cartório competente ou por servidor da administraçäo ou 
publicaçao em órgao da imprensa oficial (Art. 32 da Lei n° 8.666/1993), sob pena de invalidaçao do 
documento, e, por consequência, inabilitaçao do licitante. 

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado 
tendo no seu frontispIcio os seguintes dizeres: 

A 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Convite N° 2019.02.04.1 
Envelope 01 - Documentos de Habilitaçäo 
Proponente 

4.7 - A Comissão poderá dispensar no todo ou em parte a documentaçao referente a 
cláusula anterior, conforme faculta o artigo 32, parágrafo 10  da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.8 Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
apresentar Declaraçao que comprove tal situação. 

ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACAO: 
4.9 Na forma do que dispöe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, a comprovaçäo da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

4.10 Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), por ocasiäo de participacäo neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
docurnentaçao exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

4.11 Havendo alguma restriçao na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias üteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual perIodo, a criteria da Adrninistraçao Ptblica, para a regularização 
da documentaçao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidOes negavas ou 
positivas corn efeito de certidäo negativa. 
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4.12 A nao regularizaçäo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito a contrataçäo, sem prejuIzo das sançOes previstas no Art. 81, da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado a Administraçao convocar os licitantes remanescentes, na ordem do classificaçao, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçao. 

4.13 Seräo inabilitadas as licitantes quo não atonderern as exigências desta Licitaçao 
roferentes a fase do habilitaçao, bern como quo apresentarorn os documentos defeituosos em sou contoUdo o 
forma, e ainda, serão inabilitadas do forma superveniente as ME ou EPP quo não apresontarem a 
regularizacao da documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 

5.0 - DAS PROPOSTAS DE PREOS (ENVELOPE No 02) 
5.1 - A Comissão do Licitaçao onviará a cada licitante formulário padronizado de 

proposta, quo o licitante preoncherá em duas vias, por moio mecânico ou tinta não lavável em lotra do forma, 
sern omondas, rasuras ou entrelinhas, em papol timbrado da Profeitura ou próprio da emprosa, ondo 
constaräo as soguintes informaçOes: 

I —Declaraçao de submoter-se a todas as cláusulas e condiçoes; 
II —Assinatura o Cargo do ropresentanto legal da empresa; 
Ill —lndicaçäo obrigatória do preços; 
IV —lndicaçao de endereço, CNPJ/CPF o inscriçao ostadual; 
V —Declaraçao do quo nâo possui fato impeditivo superveniente; 
VI —Compromisso de executar os serviços cotados; 
VII —Prazo do oxocução dos sorviços; 
VIII —Prazo de validado das propostas. 
5.2 - As propostas devorão sor datadas e assinadas polo sôcio-gerente ou possoa 

dosignada para osso firn, entroguo em envelope lacrado, tondo em sou frontispIcio os soguintes dizeres: 

A 
Prefoitura Municipal de Farias Brito 
Convite No 2019.02.04.1 
Envelope 02— Proposta do Preços 
Propononte 

5.3 Não serão consideradas propostas entreguos apOs o prazo especificado. 
5.4 Não serão levadas em consideraçao quaisquer ofertas que não so enquadrem nas 

especificaçoes exigidas. 
5.5 0 prazo do validade da proposta não dove sor inferior a 60 (sessenta) dias. 
5.6 0 prazo máximo para inIcio dos serviços constantos do objeto do presente certame 

será do 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento por parte do Licitante Vencedor da Ordem do 
Serviço. 

6.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAcAO 
6.1 Ato continuo, processar-se-á, publicamente, abertura dos envelopes, ocasiäo em 

quo sorá lavrada ata circunstanciada da reunião. 
6.2 Após o Presidente declarar encorrado o prazo para o rocebimento dos 9nvelopes, 

nonhum outro poderá ser recebido pela comissão. 
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6.3 A Comissão, em seguida delibera sobre os docurnentos apresentados e julgando-
os satisfatOrios, declara os interessados habilitados. 

6.4 Na hipôtese de considerar qualquer dos licitantes "nao habilitados" a comissão 
fundamentará sua decisão e registrara em Ata. 

6.5 Inexistindo recurso, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, 
os documentos neles contidos seräo colocados a disposiçao dos licitantes, que os examinarão. 

6.6 Qualquer pedido de desclassificaçao de Proposta deverá constar, em Ata, 
obrigando-se o licitante que fez a soHcitaçao a apresentar a Comissão, no prazo de 02 (dois) dias üteis da 
data da reunião, suas razOes por escrito. 

6.7 Após lavrada a Ata corn registro dos fatos ocorridos durante a reuniäo, ela sera' lida 
e assinada pelos licitantes presentes. 

6.8 A Cornissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de 
pequeno porte (EPP), para o cumprirnento do constante na Lei Cornplernentar n° 123/2006, procedendo na 
forma dos subitens abaixo. 

6.9 Caso a proposta classificada em 1 0  lugar não seja ME ou EPP, a Comissäo 
procederá de acordo corn o seguinte: 

6.9.1 Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006), preferência de contrataçao para as ME e EPP. 

6.9.2 Entende-se por empate aquelas situacOes em que as propostas apresentadas 
pelas rnicroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores a 
proposta meihor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços 
ofertados. 

6.9.3 Para efeito do disposto no subitem 6.9.1, ocorrendo empate, a Comissão 
procederá da seguinte forma: 

a) a microernpresa ou empresa de pequeno porte meihor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaçäo em que será 
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

b) não ocorrendo a contrataçao da rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alInea anterior, seräo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do 
subitem 6.9.2, na ordern classificatória, para o exercIcio do mesmo direito. 

6.9.4 No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.9.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderâ apresentar nova proposta de preços, 
que deverá ser registrada em ata. 

6.9.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.9.6 Ocorrendo a situaçao prevista no subitem 6.9.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte meihor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços apôs solicitaçao 
da Comissäo. Todos os atos deveräo constar da ata dos trabaihos. 

7.0 - DO JULGAMENTO 
7.1. A presente licitaçao será julgada pelo critério de menor preço, analisada através 

de MAPA COMPARATIVO. 
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7.2 Constitui motivo de desclassificaçao da proposta e verificaçao das seguintes 
ocorrências: 

7.2.1 As propostas que nao atendem as exigencias deste ato convocatôrio. 
7.2.2 As propostas que apresentarem preços excessivamente superiores aos 

praticados no mercado; 
7.2.3. Näo será admitida a proposta que apresentar precos irrisôrios ou de valor zero, 

ainda que não se tenha estabelecido limites mmnimos, e nem as corn preços excessivos. 
7.2.4. Não seräo consideradas vantagens não prevista neste Edital, nem ofertas 

baseadas em outras propostas, ressalvadas as exceçOes previstas no parágrafo terceiro do artigo 44, da lei 
de licitaçOes. 

7.3 For se tratar do tipo de licitaçäo menor preço serão considerados todos os 
impostos, fretes, outros custos incidentes sobre os serviços. 

7.4. Verificada absoluta igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas como 
critério de desempate a Comissão realizará sorteio para deterrninar a empresa vencedora, na mesrna sessão 
dejulgamento, observado o disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

8.0 .  DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREOS 
8.1 Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços de mercado 

praticados no Estado; 
8.2 Os preços deverão ser cotados de acordo corn o solicitado no Anexo I; 
8.3 Deveräo ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre o objeto 

licitado; 

9.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS FRENTE AO PROCESSO 
LICITATORIO. 

9.1. Os recursos cabIveis seräo processados de acordo corn o que estabelece o art. 
109 da Lei 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores. 

9.2. Os recursos deverão ser interpostos rnediante petiçao datilografada devidarnente 
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida a Prefeitura Municipal através da 
Comissäo Permanente de Licitaçao. 

9.3. Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados a Comissão. 
9.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

10.0 - DO RECONHECIMENTO DE DIREITOS 
10.1. A Comissäo reserva-se no direito de: 
10.1.1 Recusar qualquer retificaçao e cancelarnento de preços ou alteraçOes 

estipuladas uma vez abertas as propostas; 
10.1.2. No caso de inadimplência do licitante vencedor, adjudicacao passará, 

automaticarnente para o segundo colocado e assim sucessivamente, a critério da autoridade Municipal, 
desde que mantidas as condiçOes de preço e prazo estabelecidos na proposta vencedora. 

10.1.3. Ao licitante que se tornar inadimplente por falta de execuçäo das obrigacOes 
objeto do presente Convite serão aplicadas as penalidades na forma prevista neste Edital, bern,eomo as 
disposiçoes contidas no Instrumento Contratual a ser firmado. 

CNPJ NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 



23 

20-12 	 ism 

LL 

GOVERN 0 MUNICIPAL DE FARIAS B RITO 

11.0— DA ADJUDICAcA0 E HOMOLOGAçAO 
11.1 A adjudicacao e Homologaçao da presente licitação a Empresa vencedora será 

efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatôria, após ultrapassado o prazo 
recursal. 

12.0 - DA c0NTRATAcA0 
12.1 Apôs a Homologacao a Prefeitura notificará a licftante vencedora para no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias assinar o respectivo Contrato, o qual terá vigência ate 31/12/2019, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos perlodos, nos termos do Art. 57, da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçoes 
posteriores. 

13.0 - DAS C0NDIcOES DE PAGAMENTO, FONTE DE RECURSOS, REAJUSTE 
DE PREO E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

13.10 pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do periodo de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestaçao dos serviços, objeto da 
presente, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto a Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. 

13.2 Caso o faturamento apresente alguma incorreção, o mesmo será devolvido a 
respectiva firma e o prazo para pagamento será a partir da data de apresentaçao do mesmo. 

13.3 As despesas decorrentes desta Licitaçao correrão por conta de recursos oriundos 
do Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotaçao orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
01 02 04.122.0004.2.003.0000 3.3.90.39.00 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90.39.00 
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.39.00 
04 01 08.122.0040.2.049.0000 3.3.90.39.00 
01 02 04.122.0004.2.003.0000 3.3.90.36.00 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90.36.00 
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.36.00 
04 01 08.122.0040.2.049.0000 3.3.90.36.00 

13.4 0 preço relativo aos serviços abrangidos nesta Licitaçao não serão reajustados. 
13.5 Poderá ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre Os 

encargos do contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneraçäo dos servicos, desde que 
objetivando a manutençao do equilIbrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisIveis, ou previsIveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execuçäo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prmncipe, configurando álea 
econâmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso II, alInea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

14.0 - DAS PENALIDADES 
14.1 - Ao contratado total ou parcialmente inadimplente seräo aplicadas as sançoes 

dos artigos 86 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alteraçOes. 
14.2 - A empresa ou pessoa fIsica contratada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito 

para a prestaçao dos serviços objeto da presente, no caso de inadimplemento, ficará sujeita 'as seguintes 
sançOes: 
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a) Advertência 
b) Multas necessárias, conforme segue: 
b.1) 0 prazo de execução dos serviços deverá ser rigorosarnente observado, ficando 

desde ja estabelecido a multa de 0,3% (trés décirno por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da operação, caso seja inferior a 30 dias. 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de atraso 
superior  30dias. 

c) Suspensão ternporária do direito de participar em licitaçOes e impedimento de 
contratar corn a Prefeitura Municipal de Farias Brito por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

15.0 - DA PuBLlcAcAo 
15.1 - Este Edital deverá ser publicado por afixação em local de costume, por urn 

perlodo de 05 (cinco) dias üteis, contados a partir de sua ernissäo. 

16.0 .  DAS DISP0SIçOEs GERAIS 
16.1 - Näo serão admitidas a esta licitaçao empresas suspensas ou proibidas de licitar. 
16.2 - Fica a contratada na obrigacao de manter durante toda a execuçäo do contrato, 

em compatibilidade corn as obrigaçoes por ele assumidas, toda as condiçoes de habilitação e qualificaçao 
exigidas na licitaçao. 

16.3 - A Prefeitura exigirâ o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na 
prestaçao dos serviços e o curnprimento dos prazos. 

16.4 - A Comissão de Licitaçao dirimirá as dUvidas que suscite o Convite, desde que 
argüIdas por escrito no prazo legal. 

16.5 - A Cornissão Permanente de Licitaçao atenderá aos interessados, no horário de 
08:00 as 12:00 horas, de 2' a 6a  feira, na sede da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua José Alves 
Pimentel, n° 87, Centro, ou através do telefone (88)3544-1223. 

16.6 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrentes deste Certame, o Foro 
competente é o da Cornarca de Farias Brito, Estado do Ceara', exciuldo qualquer outro. 

Farias Brito/CE, 04 de Fevereiro de 2019. 

Tiago de Araüjo Leite 

Presidente da Cornissão de Licitação 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERENdA 

I - OBJETO DA c0NTRATAcA0 
1.1 - Contrataçao de serviços técnicos a serem prestados na digitalizacao de documentos oficiais junto as diversas 
Secretarias do Municiplo de Farias Brito/CE. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 - Justificamos a necessidade de contratar os serviços técnicos para a digitalizaçao de documentos oficiais junto as 
diversas Secretaria Municipais, objetivando atender a necessidade de implementar eficiente e eficaz gestao de arquivos 
por meio de técnica de digitalizaçao. 

3- ESPECIFICAçOES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descriçao na planilha abaixo: 

Item NO Especificacao Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
01 Servicos técnicos a serem prestados na digitalizacao de 

documentos oficlais junto as Secretarias vinculadas ao Mês 11 736,67 8.103,37 
Fundo Geral do MunicIpio de Farias Brito/CE  

01 Servicos técnicos a serem prestados na digitalizacão de 
documentos oficiais junto a Secretaria de Educação do Mês 11 736,67 8.103,37 
Municipio de Farias Brito/CE  

01 Serviços técnicos a serem prestados na digitaUzacao de 
documentos 	oficiais 	junto 	a 	Secretaria 	de 	SaUde 	do MOs 11 736,67 8.103,37 
MunicIplo de Farias Brito/CE  

01 Servicos técnicos a serem prestados na digitalizacäo de 
documentos oficials junto a Secretaria de Assistência Social Mês 11 736,67 8.103,37 
do Municipio de Farias Brito/CE  

Total: 32.413,48 

4- PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - 0 futuro Contrato terá vigencia ate 31112/2019, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer a 
execuçao dos serviços dentro da vigência do mesmo. 

5- ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na(s) 
seguinte(s) Dotacao(oes) Orcamentaria(s): 

Orgao Unid. Orc. ProjetolAtividade Elemento de Despesa 
01 02 04.122.0004.2.003.0000 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00 
03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00 
04 01 08.122.0040.2.049.0000 3.3.90.39.00/3.3.90.36.00 

6- EsPEcIFICAçA0 DOS SERVIOS 
6.1 - Deverá ser feita a DIGITALIZAçAO os documentos pertencentes a Secretaria/Fundo, conforme especificaçäo 
abaixo: 
6.1.1 - Os documentos a serem digitalizados compreendem, entre outros: 
a) Documentos contábeis: notas de empenho, orcamentos, documentos fiscais, recibos e côpias de cheques; 
b) Processos Administrativos: licitaçoes, dispensas, outros processos; 
c) Legislaçao: Leis municipais, ResoluçOes, Portarias; 
6.1.2 - Os serviços a serem prestados deverão incluir: 
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a) Preparaçao dos documentos (retirar grampos, desencadernar e encadernar novamente, se for 0 caso); 
b) Digitalização profissional através de captura de imagens por scanner; 
c) Gravacao em formato digital. 
6.2 - A contratada deverá prestar o serviço de digitalizaçao dos documentos na sede da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito/CE. 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagarnento do(s) servico(s) prestados será efetuado pela Adrninistraçao, obedecidas as requisiçOes, em moeda 
corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 
desembolso máximo em conformidade corn a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias. 
7.2 - 0 pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAc0Es DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigaçOes do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcriçao. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
9.1 - As obrigaçoes do(a) CONTRATANTE são as descrirninadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcriçao. 

Farias Brito/CE, 04 de Fevereiro de 2019. 

Tiago de Araüjo Leite 
Presidente 

Comissão Permanente de Licitaçao 

DE ACORDO: 

Ygor dMjizes e Bezerra 
	

Cicero Dua e d Men es 
Ordenkck1e Despesas 
	

Ordenador desØ'sas 
Fth*Ib Geral 
	

Secretaria MunicipalEducaçao 

Sheyla Martins Alves Francelino 
	

Cicero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenadora de Despesas 
	

Ordenador de Despesas 
Fundo Municipal de SaUde 

	
Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXOII 
PROPOSTA DE PREOS 

A Comissão Permanente de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissäo aos preceitos legais em vigor, especialmente Os da Lei no 
8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, bern como as cláusulas e condiçoes da modalidade Convite n° 
2019.02.04.1. 
Declaramos ainda que, apOs a emissão dos documentos relativos a habilitaçao preliminar, não ocorreu fato 
que nos irnpeça de participar da mencionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bern e fielmente executar/fornecer os servicos ou mercadorias cotados 
abaixo, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 
Objeto: Contrataçao de serviços técnicos a serem prestados na digitalizacäo de docurnentos oficiais junto as 
diversas Secretarias do MunicIpio de Farias Brito/CE, conforme prernissas apresentadas no Edital 
Convocatório. 

Item Especificacao Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 
0001 Servicos técnicos a serem prestados na digitalizaçao de 

documentos oficiais junto as Secretarias vinculadas ao Mês 11 
Fundo Geral do MunicIpio de Farias Brito/CE  

0002 Serviços técnicos a serem prestados na digitalizaçao de 
documentos oficials junto a Secretaria de Educacâo do Ws 11 
MunicIpio de Farias Brito/CE  

0003 Servicos técnicos a serem prestados na digitalizaçao de 
documentos oficiais junto a Secretaria de Saüde & Ws 11 
MunicIplo de Farias Brito/CE  

0004 Servicos técnicos a serem prestados na digitalizaçao de 
documentos oficiais junto a Secretaria de Assistdncia Ws 11 
Social do MunicIpio de Farias Brito/CE  

Total:  

Valor Total da Proposta: R$............................................................. 

Empresa/Pessoa FIsica: 
Endereço:........................................................................... 
CNPJ/CPF:................................................................................. 
Data de Abertura:................................... 
Hora da Abertura .................................. 
Validade da Proposta: 60 dias 
Forma de Pagamento: Conforme Edital. 

Data:.......................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestaçao de serviços firmado entre o Municipio de Farias Brito, 
através do(a) .....................................e .............................................., para 0 

firn que nele se declara. 

o MunicIplo de Farias Brito, Estado do Ceara', pessoa juridica de direito pOblico interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.°....................................., através do(a) ...................................., neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, 0(a) Sr(a)....................................... residente e domiciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denorninado de CONTRATANTE, e de outro lado 

........................................................., 	 estabelecida 	 na 

.........................................................................., 	inscrita(o) 	no 	CNPJ/CPF 	sob 	o 	no 

......................., neste ato representada por...................................................., portador(a) do CPF no 

..................., apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente 
CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitaçao procedida na modalidade Convite no 2019.02.04.1, tudo 
de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e 
condiçOes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 Processo de Licitação na modalidade Convite n.° 2019.02.04.1, de acordo corn a Lei 

Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a)....................................... Ordenador de 
Despesas do...................................... 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente Instrurnento tern por objeto a contrataçao de serviços técnicos a serern 

prestados na digitalizaçao de documentos oficials junto as diversas Secretarias do MunicIpio de Farias 
Brito/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, na forma discrirninada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUcAO DOS SERVIOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 
3.1 - Deverá ser feita a DIGITALIZAçAO os documentos pertencentes a Secretaria/Fundo, 

conforrne especificação abaixo: 
3.1.1 - Os docurnentos a serem digitalizados compreendem, entre outros: 
a) Documentos contábeis: notas de empenho, orçamentos, documentos fiscais, recibos e 

cópias de cheques; 
b) Processos Administrativos: licitaçoes, dispensas, outros processos; 
c) Legislaçäo: Leis municipais, ResoluçOes, Portarias; 
3.1.2 - Os serviços a serem prestados deverão incluir: 
a) Preparaçao dos documentos (retirar grampos, desencadernar e encadernar novamente, se 

for o caso); 
b) Digitalizaçao profissional através de captura de imagens por scanner; 
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c) Gravaçao em formato digital. 
3.2 - A contratada deverá prestar o serviço de digitalizaçao dos docurnentos na sede da 

Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREco, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUIL1BRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

4.1 - 0 objeto contratual tern o valor mensal de R$ ......................, totalizando o valor de R$ 
..........

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do perlodo de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestaçao dos serviços, objeto do 
presente Contrato, mediante apresentaçao dos docurnentos hábeis de cobrança junto a Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Convite, no todo ou 
em parte, de acordo corn as condiçoes estabelecidas na legislaçäo pertinente, assim corno reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% sern que caiba ao Contratado o direito de reclamacao ou 
indenizaçao. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relaçao que as partes pactuararn inicialmente entre Os 

encargos do contratado e a retribuiçao da Administraçao para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilIbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato, na hipôtese de sobrevirem 
fatos irnprevisIveis, ou previsiveis porérn de conseqüências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prIncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, almnea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA CONTRATUAL 
5.1 - 0 presente Contrato terá vigência ate 31/12/2019, a contar da data de sua assinatura, 

ou enquanto decorrer a prestaçao dos serviços dentro da vigência do mesmo. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARI05 
6.1 - As despesas deste Contrato correräo por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotaçao orçamentária: 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOE5 DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel curnprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na 

prestacao dos serviços e o cumprirnento dos prazos. 
7.3 - Colocar a disposiçao da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 

execuçäo dos serviços solicitados. 
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 	 kil  
CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
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8.2- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes por 
ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao. 

8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislaçao vigente. 
8.4 Guardar sigilo sobre informaçoes e docurnentos fornecidos pela Contratante, em 

decorrência dos serviços objeto do seguinte contrato, adotando rnedidas internas de seguranca. 
8.5- Responder por todos Os onus referente aos serviços ora contratados, desde os salários 

do pessoal neles ernpregados, corno tarnbérn os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
que venham incidir sobre o presente contrato. 

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIcOE5 
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontrataçäo dos serviços, parcial ou total, sern a previa e 

expressa anuência e autorizaçao da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - 0 Inadimplemento das obrigacOes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência do 

quaisquer das situaçOes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçOes, será comunicado 
pela parte prejudicada a outra, mediante notificaçäo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, corn 
aviso do recebimento, a fim de quo seja providenciada a regularizacao no prazo de 05 (cinco) dias üteis. 

10.2 . A não regularizacao poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sern prejuizo de outras sançOes, bern como no caso de nao pagamento de mensalidade, a 
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA ate a sua norrnalizaçao 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar 
0 vInculo contratual, estará sujeita as seguintes sançoes: 

10.3.1 - adverténcia; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçäo; 
10.3.3 - irnpedimento de contratar corn a Adrninistraçao; 
10.3.4 - declaraçao do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçäo Püblica. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará a CONTRATANTE a titulo do rnulta pelo não curnprimento 

do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçöes: 
11.2 - Atraso injustificado na execuçäo dos serviços, causando, consequenternente atraso 

nos prazos, multa correspondente a 3% (trés por cento), calculada sobre o montante total da contrataçao. 
11.3 - lnexecuçao total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, rnulta correspondente 

a 10% (dez por cento), calculada sobre o rnontante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer urna das situaçöes descritas no sub-item anterior, a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa 
pela CONTRATADA. 

 4 ~

1 14 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 
12.1 - 0 não curnprimento das disposiçOes especificadas neste Contrato irnplicará 

autornaticamente em quebra do Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde j6 os Direitos da Adrninistraçao, corn relaçao as norrnas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regularnento dispostas no presente Instrumento. 
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12.2 - 0 presente contrato é rescindivel ainda, independenternente de qualquer interpelaçao 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer urna das panes; 
12.2.3 - Acerto em cornum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito corn 30 (trinta) dias de antecedência, sem onus para arnbas as partes; 
12.2.4 - No caso de nao cumprimento de qualquer das clâusulas deste contrato, a parte que 

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito corn a 
antecedência definida no sub-item anterior. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 

efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA PuBLlcAcAo 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixacao em local de costume ate o 50  (quinto) 

dia ütil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedirnento licitatOrio, a 

proposta apresentada pela Contratada, bern como eventuals correspondências trocadas entre as partes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer dUvidas oriundas do presente Contrato é 0 

da Comarca de Farias BritoICE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a rnanifestaçao final, completa e exciusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o rnesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE.............................................. 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
IR 

!,'  3M  
I . .................................................................................. CPF..................................... 

2. .................................................................................. CPF..................................... 
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